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Ofício nº 07/2026 

 

 

À Reitora do Colégio Pedro II 

Ana Paula Giraux Leitão 

Campo de São Cristóvão, 177 - Reitoria 

20.921-440- São Cristóvão – Rio de Janeiro 

À Pró-reitora de Gestão de Pessoas  

Veneza da Silva Crizante 

À Receita Federal 

 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2026. 

Assunto: Solicitação de esclarecimentos sobre pendências em declarações de Imposto de 

Renda – servidores do CPII 

Senhora reitora, senhora pró-reitora e responsáveis da receita federal, 

após cumprimentá-lás(os) cordialmente, informamos que temos recebido inúmeros 

relatos de servidores que, após o envio de suas declarações do imposto de renda, dentro do prazo 

legal, tiveram suas declarações retidas em malha fiscal com a seguinte mensagem: 

“Os valores de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) relacionados abaixo 

não foram confirmados pela fonte pagadora.” 

Destaca-se que os dados informados nas declarações foram inseridos manualmente pelos 

contribuintes, com base no demonstrativo de rendimentos disponibilizado oficialmente pela 

própria instituição, obtido por meio da plataforma SouGov. 

Diante desse cenário, causa estranheza o apontamento de divergência, uma vez que as 

informações prestadas pelos servidores e pelas servidoras refletem exatamente os dados 

fornecidos pela fonte pagadora oficial. Tal situação tem gerado insegurança, dúvidas e possíveis 

prejuízos aos servidores, que agiram de boa-fé e com base em documentação institucional. 

Assim, solicitamos: 

1. Esclarecimentos sobre as possíveis causas dessa inconsistência sistêmica; 

2. Informação acerca de eventual atraso, erro ou ausência de envio de dados por parte da 

fonte pagadora à Receita Federal; 

3. Orientações formais sobre como os servidores devem proceder para regularizar suas 

declarações, evitando prejuízos ou penalidades indevidas; 

4. Indicação de prazo estimado para a normalização da situação, caso se trate de falha 

sistêmica. 

Ressaltamos a urgência na elucidação da questão, considerando o impacto direto sobre 

um número significativo de servidores públicos. 

Certos da atenção e colaboração da reitoria do Colégio Pedro II e dessa receita federal, 

aguardamos retorno com a maior brevidade possível. 

 

Saudações Sindicais, 
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